
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO-TO
Av. Anselmo Sousa, n? 12 - Centro

DECRETO Nº 69/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 23 de fevereiro de 2026.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
– COMTUR E DA RESPECTIVA MESA DIRETORA, NOS TERMOS DA LEI Nº 338/2025, DE 19
DE ABRIL DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal nº 338/2025, de 19
de abril de 2025,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Turismo –
COMTUR, conforme disposto na Lei nº 338/2025, de 19 de abril de 2025, para o mandato de 02
(dois) anos, permitida a recondução na forma da lei.
Art. 2º O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR será composto pelos seguintes representantes:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) Secretaria Municipal da Juventude, Esporte, Turismo e Cultura
Titular: Mauro Rosa Martins
Suplente: Ricardo Abel Alves Bispo
b) Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária
Titular: Marilete Rocha Teodoro
Suplente: Jaira Pereira Costa
c) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Olga Carvalho De Sousa Alves
Suplente: Maria José Coelho Fragoso
d) Secretaria Municipal de Administração
Titular: Daniela Alves Pinheiro
Suplente: Aline Ribeiro da Silva
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Representante do Setor Hoteleiro
Titular: Volkslania Sousa Moreira
Suplente: Dayane Sousa da Silva
b) Representante do Setor de Alimentação (bares e restaurantes)
Titular: Roseni Machado da Silva
Suplente: Maria Anália Cunha
c) Representante de Atrativos Culturais e Artesanatos
Titular: Renato Lopes Vasconcelos
Suplente: Marlete de Sousa Santana
d) Representante de Associações Comunitárias
Titular: Sandra dos Santos Barreto Fernandes
Suplente: Fernanda Ribeiro Sousa
Art. 3º Fica constituída a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, com a
seguinte composição:
I – Presidente: Renato Lopes Vasconcelos
II – Vice-Presidente: Mauro Rosa Martins
III – Secretária Executiva: Maria José Coelho Fragoso
§ 1º A Mesa Diretora terá mandato coincidente com o mandato dos conselheiros,  permitida a
recondução, nos termos da Lei nº 338/2025 e do Regimento Interno do COMTUR.
§ 2º Compete à Mesa Diretora dirigir os trabalhos do Conselho, convocar e presidir as reuniões,
organizar pautas, representar o Conselho quando necessário e cumprir as atribuições previstas na
legislação e no Regimento Interno.
Art. 4º  O exercício da função de Conselheiro e membro da Mesa Diretora  é considerado de
relevante interesse público e não será remunerado.
Art. 5º Compete ao Conselho Municipal de Turismo – COMTUR exercer as atribuições previstas

 

Publicado via Diário Oficial 789/2026



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO-TO
Av. Anselmo Sousa, n? 12 - Centro

na Lei nº 338/2025, especialmente no que se refere à formulação, acompanhamento e fiscalização da
política municipal de turismo.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.
Publique-se,
Registre-se,
Intime-se e
Cumpra-se.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO,  Estado do Tocantins, aos 23
(vinte e três) de fevereiro de 2026.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante
Prefeita Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.barradoouro.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-67b9b6-26022026114150
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